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                                                                         Brasília, 25 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.404, de

2025,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Altera  a  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis

nºs 5.478, de 25 de julho de 1968, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.213, de

24  de  julho  de  1991,  8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993  (Lei  Orgânica  da

Assistência Social),  11.340,  de 7 de agosto de 2006 (Lei  Maria  da Penha),  e

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispor sobre

medidas destinadas à segurança econômica e social da mulher, em matéria de

prestações  alimentícias,  de  afastamento  do  trabalho  em  razão  de  violência

doméstica e familiar, de licença em caso de internação hospitalar decorrente do

parto e de proteção à lactação da servidora pública federal”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

31
11

65
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3111658
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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